REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO
O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, retifica os anexos do EDITAL 002/2024 publicados do Diário Oficial n.11.685 de 05 de dezembro 2024 pgs 133 a 143, a saber:

ANEXO I
MINUTO DE TERMO DE OUTORGA 

	
  ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
	

Termo de Outorga Nº. XXXXX


	1. IDENTIFICAÇÃO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS:

Número Cadastral: XXXXX/XXXXX           Processo nº XXXXX


	2. OUTORGANTE:
FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL - FCMS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº XXX.XXX.XXX/XXXX-XX com sede a Av. Fernando Correa da Costa, 559, Centro, Campo Grande, MS, representada por seu Diretor-Presidente XXXXX, CPF: XXXXX, brasileiro, com endereço na XXXXX, n. XXXXX, Bairro XXXXX, Campo Grande/MS, tendo como INTERVENIENTE o FUNDO DE INVESTIMENTOS CULTURAIS DE MATO GROSSO DO SUL – FIC/MS, CNPJ nº XXXXX – representado por XXXXX, acima qualificado.

	3. OUTORGADO:
XXXXX, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº. XXXXX, portador do RG n ºXXXXX , com domicílio na Rua XXXXX – Bairro: XXXXX – CEP: XXXXX – cidade: XXXXX - MS

	4. EXECUTOR:
XXXXX, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº. XXXXX, portador do RG n ºXXXXX , com domicílio na Rua: XXXXX – Bairro: XXXXX – CEP: XXXXX – cidade: XXXXX - MS

	5. TÍTULO DO PROJETO:
“XXXXXXX”

	6. VALOR CONCEDIDO (R$) E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO:



	NATUREZA DE DESPESA
	ESPECIFICAÇÃO
	CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

	XXXXX
	Aquisição de Material de Consumo
	CORRENTE
	Parcela / Período
	Valor R$

	XXXXX
	Serviços de Terceiros Pessoa Física
	
	
	

	XXXXX
	Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
	
	
	

	
	
	
	
	

	R$ XXXXX
	SUBTOTAL P/ CATEGORIA ECONÔMICA
	
	
	

	--------
	....................................
	CAPITAL
	
	

	--------
	....................................
	
	
	

	
R$ XXXXX

	TOTAL GERAL
	
	

TOTAL GERAL
	
R$ XXXXX


	7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:



	Fonte
	Funcional Programática
	Natureza de despesa
	Nº empenho
	Valor R$
	Data

	XX
	XXXXXX
	XXXXX
	XXXX
	XX
	XX/XX/XXX



	8. CONTA BANCÁRIA PARA CRÉDITO DOS RECURSOS



	Nome do Banco
	Nº Banco
	Nº Agência
	Nº Conta corrente
	Nº Poupança
	

	Banco do Brasil

	001
	XXXXX
	XXXXX
	XXXXX
	

	9. CONTA BANCÁRIA PARA RECOLHIMENTO DO SALDO AO FIC/MS 

	Nome do Banco
	Nº. Banco
	Nº. Agência
	Conta Corrente

	Banco do Brasil
	001
	XXXXX
	XXXXX

	10. PRAZO DE VIGÊNCIA:

	Vigência: data da assinatura até o término da vigência
	Prazo de execução:  data da transferência até o término da execução

	Período: XXXXX

	Período: XXXXX


	11. PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS:

	Data limite: até 30 dias após o término da execução

	Até: XX/XX/XXXX

	12. DAS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS:

	Aplica-se ao presente Termo de Outorga as seguintes legislações, sem prejuízo das demais legislações aplicáveis à Administração Pública: Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Estadual nº 5.060/2017, Decreto Estadual nº 15.305/2019; Decreto Estadual nº 11.261/2003, Resolução/Sefaz nº 2.093, de 24 de outubro de 2003, Resolução Conjunta Seges/Serc nº 003, de 5 de agosto de 2003.



	As partes, acima qualificadas, celebram o presente TERMO DE OUTORGA, mediante as cláusulas e condições seguintes:


	CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Constitui objeto do presente Termo de Outorga a concessão de auxílio financeiro para a execução do Projeto Cultural na área de XXXXXX, intitulado “XXXXXXXXX”, Processo n° XXXXXXXX, mencionado no item 5 do preâmbulo deste Termo, com respaldo na Lei Estadual n° 5.060, de 20 de setembro de 2017 e alterações posteriores e no Decreto nº. 15.305, de 11 de novembro de 2019, XXXXX;
O projeto cultural acima citado tem por objetivo, segundo o descrito no campo XX do Plano de Trabalho, XXXXX.


	CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO OUTORGANTE:
2.1. Para consecução do objetivo proposto na Cláusula Primeira será:
I. Obrigação do OUTORGANTE:
a) efetuar a transferência dos recursos financeiros previstos para a execução deste Termo de Outorga, na forma estabelecida no Plano de Trabalho – Anexo I e no cronograma de desembolso, ao Outorgado;
b) prorrogar “de ofício” a vigência deste Termo de Outorga, quando houver atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado;
c) orientar, supervisionar e cooperar com a implantação das ações objeto deste Termo de Outorga;
d) analisar os Relatórios de Execução previsto no Plano de Trabalho - Anexo I e as Prestações de Contas objeto do presente Termo de Outorga, e proceder a sua aprovação, se for o caso;
e) acompanhar as atividades de execução, avaliando os seus resultados e reflexos, podendo contar, com os representantes da Outorgante e/ou da Auditoria Geral do Estado;
f) analisar, excepcionalmente, as propostas de reformulação do Plano de Trabalho - Anexo I, desde que apresentadas previamente, por escrito, acompanhadas de justificativas e, desde que não impliquem em alteração do objeto;
g) Em havendo prorrogação, e caso seja necessária a readequação de itens de despesas o proponente deverá submeter pedido de readequação justificando a necessidade ao Diretor-Presidente da FCMS, que ouvirá a Gerência sobre o requerimento, não sendo aceitas readequações de forma automática de itens de despesas, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Estadual nº 5.060, de 2017.
h) exercer a atividade normativa, o controle e a fiscalização sobre a execução deste Termo de Outorga.


	CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO (A) OUTORGADO (A):
3.1.  Para consecução do objetivo proposto na Cláusula Primeira será:
I -   I. Obrigação DO (A) OUTORGADO (A):
a) responsabilizar-se pela execução do objeto do Termo de Outorga, previsto na Cláusula Primeira, conforme o descrito no Plano de Trabalho - Anexo I;
b) prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao acompanhamento e controle da execução do objeto deste Termo de Outorga;
c) executar todas as atividades inerentes à implementação do objeto, observando os critérios de qualidade técnica, os prazos e os custos previstos; 
d) Prestar contas dos recursos recebidos em até trinta dias após o término da execução deste Termo de Outorga, junto com o Relatório de Cumprimento do Objeto e observando as disposições contidas no Decreto Estadual n° 15.305/2019 e eventuais alterações posteriores; 
d.1) é vedada a prorrogação do prazo para apresentação de contas final, nos termos do parágrafo único do artigo 34 do Decreto Estadual n. º 15.305/2019;
e) promover a pesquisa de mercado com pelo menos 3 (três) orçamentos para a execução do serviço ou aquisição, devendo optar pelo de menor preço, nos termos do artigo 52 do Decreto Estadual n.º 15.305, de 11 de novembro de 2019; 
f) Computar os rendimentos obtidos na aplicação a crédito do projeto e aplicá-los exclusivamente no objeto e rubricas orçamentárias aprovadas, excetuando-se a utilização dos juros das aplicações financeiras para o pagamento de despesas administrativas, nos termos do § 2º do artigo 55 do Decreto Estadual n.º 15.305/2019; 
g) restituir eventual saldo de recursos, inclusive rendimentos da aplicação financeira ao OUTORGANTE, no prazo da apresentação da prestação de contas final deste Termo de Outorga;
h) elaborar todos os documentos e relatórios necessários a implementação das atividades de conformidade com Capítulo VII e IX do Decreto Estadual n.º 15.305/2019;
i) informar à Fundação de Cultura de MS e ao Conselho Estadual de Políticas Culturais/MS, sito à Avenida Fernando Correa da Costa, nº. 559, 6º andar do Memorial da Cultura e da Cidadania Apolônio de Carvalho, CEP 79002-820, telefone (67) 3316-9324/9325, e-mail: cepccultura@gmail.com, os prazos de execução do projeto (com eventuais alterações), bem como a data e o local pretendido para lançamento ou apresentação cultural, de forma a facilitar o acompanhamento e fiscalização da execução dos Projetos pelos Conselheiros.
j) Requerer em até vinte dias antes da vigência e quando for necessário, com as devidas justificativas, a prorrogação do prazo de vigência do presente Termo de Outorga, observado o limite definido no artigo 30 do Decreto Estadual n.º 15.305/2019;
k) responsabilizar -se por todos os encargos decorrentes da execução deste Termo de Outorga, sendo vedado atribuir ao OUTORGANTE quaisquer obrigações inerentes às relações trabalhistas e de natureza previdenciária e fiscal assim como citá-los na mídia falada.
l) fazer constar a frase: “O Estado de Mato Grosso do Sul apresenta” e as marcas do Fundo de Investimentos Culturais (FIC), da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e do Estado de Mato Grosso do Sul, ilustradas, em todos os produtos e serviços culturais e nas peças promocionais relacionadas ao projeto, na forma determinada pela Gerência do Fundo de Investimentos Culturais (FIC) e instruções da Portaria FCMS/PRESI/FCMS nº. 004/08, de 16 de maio de 2008, conforme disposto no item 18.1 do Edital nº 002/2024 FIC/MS.
m) registrar no (s) produto (s) decorrente (s) da execução do projeto, de que trata a Cláusula Primeira deste Termo de Outorga, o valor máximo de comercialização impresso na contracapa do produto em conjunto com as marcas do FIC/MS, conforme estabelecido no Plano de Trabalho – Anexo I do projeto aprovado, nos limites e conforme determina o artigo 19 do Decreto Estadual n.º 15.305/2019, assim como o item 18.1.6, do Edital de Inscrição de Projetos 2024;
n) apresentar à Gerência do Fundo de Investimentos Culturais, sito à Avenida Fernando Correa da Costa, nº. 559, 6º andar do Memorial da Cultura e da Cidadania Apolônio de Carvalho, CEP 79002-820, telefone (67) 3316-9324/9325, e-mail: ficms2@gmail.com, todo o material de divulgação relativo ao projeto, que deverá conter as marcas do Fundo de Investimentos Culturais, da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e do Estado de Mato Grosso do Sul, para aprovação, conforme item 18.3 do Edital nº 002/2022 FIC/MS, 15 (quinze) dias antes de sua finalização e veiculação; a inobservância do presente disposto, sujeitará o(a) OUTORGADO às sanções previstas no art. 64, parágrafos 3º e 4º, II, da Lei Estadual n.º 5.060/2017, e alterações;
o) repassar ao OUTORGANTE parte do produto final produzido, como contrapartida obrigatória, de acordo com o que determina o artigo 16 do Decreto Estadual n.º 15.305/2019 e item 17.1 do Edital nº 002/2022 FIC/MS;
p) cumprir a contrapartida social obrigatória conforme disposto na Cláusula Décima Quinta deste Termo de Outorga;
q) restituir ao OUTORGANTE o valor recebido como investimento cultural ao projeto, atualizado monetariamente e acrescido de juros de mora de 1% ao mês, na forma da legislação aplicável, quando: I - não houver a execução do objeto pactuado;
II - a prestação de contas não for apresentada no prazo determinado;
III – constatada irregularidade na prestação de contas que ensejarem a sua não aprovação;
IV - os recursos forem utilizados em finalidade diversa da ora estabelecida.


	CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO EXECUTOR
4.1 Responder solidariamente com o proponente pelo cumprimento das obrigações relativas à promoção e execução do projeto artístico-cultural e da comprovação de utilização dos recursos repassados mediante a prestação de contas.


	CLÁUSULA QUINTA – DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS
5.1 Os recursos financeiros objeto do presente Termo de Outorga, deverão ser utilizados rigorosamente de acordo com as finalidades estabelecidas na Cláusula Primeira;
5.2 A movimentação da conta corrente vinculada ao projeto deverá ser feita, exclusivamente, através de cartão magnético, transferência identificada ou cheque nominal, nos termos do artigo 44 do Decreto Estadual n.º 15.305/2019;
5.3 É vedado o saque na conta vinculada ao projeto sob qualquer alegação;
5.4 Os recursos destinados aos projetos, enquanto não forem utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou em operação de mercado aberto lastreada em título da dívida pública, nos termos do artigo 29, § 3º do Decreto Estadual n. º 15.305/2019;
5.5 Computar os rendimentos obtidos nas aplicações a crédito do projeto e aplicá-los exclusivamente no objeto e nas rubricas orçamentárias aprovadas no Plano de Trabalho – Anexo I, excetuando-se a utilização dos juros das aplicações financeiras para o pagamento de despesas administrativas, nos termos do § 2º do artigo 55 do Decreto Estadual n.º 15.305/2019;
5.6 Utilizar os recursos liberados, respeitando os limites aprovados, por natureza de despesa e não fazer alteração na aplicação dos recursos de um elemento de despesa para outro, salvo com autorização prévia do OUTORGANTE, e mediante solicitação por escrito, dirigida ao Diretor-Presidente da FCMS com antecedência mínima de 10 dias úteis;
5.7 Aplicar os recursos de capital exclusivamente na aquisição de equipamentos e ou materiais permanentes especificados no projeto, salvo alteração aprovada previamente pelo OUTORGANTE, mediante solicitação por escrito, dirigida ao Diretor-Presidente da FCMS com antecedência de mínima de 20 dias úteis.
5.8 Os comprovantes de despesa (notas fiscais, faturas, recibos, etc.) deverão ser emitidos sem rasuras, em nome do (a) OUTORGADO (A), acrescido do título do projeto e do número do Termo de Outorga, os quais deverão conter, obrigatoriamente:
a) data de emissão;
b) a descrição detalhada do bem adquirido ou do serviço prestado (quantidade, valor unitário e valor total);
c.  declaração expressa do recebimento dos recursos pelo fornecedor ou prestador de serviço (carimbo de “Recebi” ou a autenticação mecânica);
d. o atestado no verso, datado e assinado por dois componentes da equipe do projeto/atividade ou pelo(a) próprio (a)  OUTORGADO (A) mais um componente do projeto,  que os materiais foram recebidos ou que os serviços foram realizados;
e. o nome do produtor cultural.
5.9 Sempre que ocorrer remuneração à pessoa física, deverá ser apresentada a Nota Fiscal Avulsa ou preenchido o Recibo de Pagamento, conforme o modelo constante no Anexo 3 do formulário de prestação de contas, observados os termos da legislação aplicável aos recolhimentos de encargos sociais, trabalhistas e tributários compulsórios;
5.10 Não utilizar recursos do projeto/atividade a título de empréstimo pessoal para reposição futura ou em finalidade diversa daquelas previstas no Plano de Trabalho;
5.11 Não utilizar recursos para pagamento de despesas com seguro e prestação de serviços de assistência técnica, preventiva e corretiva de bens adquiridos para o projeto;
5.12 Não movimentar na conta bancária do Termo de Outorga recursos de outras fontes, mesmo que destinados ao mesmo projeto∕atividade;
5.13 Não pagar com recursos concedidos neste Termo de Outorga, despesas efetuadas fora do prazo compreendido entre o repasse do recurso à conta vinculada ao projeto e o término da vigência do Termo de Outorga. Exceção apenas se o (a) OUTORGADO (A) pagar despesas em data posterior ao término da vigência do Termo de Outorga, se o fato gerador da despesa houver ocorrido durante sua vigência, nos termos do artigo 58 do Decreto Estadual n.º 15.305/2019.
5.14 Os recursos concedidos não poderão ser destinados a fins diversos dos indicados no Termo de Outorga, no Projeto e ou Plano de Trabalho aprovados, ficando o (a) OUTORGADO (A) responsável pela perfeita e regular aplicação do ajustado.
5.15 Caso seja necessária a readequação de itens de despesas o proponente deverá submeter pedido de readequação justificando a necessidade ao Diretor-Presidente da FCMS, que ouvirá a Gerência sobre o requerimento, não sendo aceitas readequações de forma automática de itens de despesas, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Estadual nº 5.060, de 2017.
5.16 O saldo financeiro remanescente do projeto, que tenha sido gerado pela economicidade do proponente, poderá ser aplicado nos elementos de despesas previstos no plano de trabalho do projeto, desde que com objetivo de torná-lo mais abrangente à comunidade, melhorar a qualidade e/ou quantidade do produto ou serviço cultural/artístico produzido na execução.


	CLÁUSULA SEXTA – DA DESTINAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
6.1 Terminada a execução, os materiais permanentes deverão ser doados à FCMS ou à SETESC ou à Pasta a que estiver vinculada a FCMS, em bom estado de conservação e funcionamento, salvo se estes constituírem elemento essencial do próprio objeto da atividade cultural, sem os quais se torne inviável a continuação do projeto cultural, como as áreas de arquivo, museu, biblioteca, música, entre outras áreas, ouvido o CEPC/MS, conforme regulamento, nos termos do parágrafo único do artigo 59 da Lei Estadual n.º 5.060/2017.
6.2 Deverá ser juntada à prestação de contas final cópia de termo comprovando a doação dos bens ao encerramento do projeto/atividade ao OUTORGANTE.


	CLÁUSULA SETIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
7.1 A prestação de contas deverá ser encaminhada ao OUTORGANTE em até trinta dias após o término da execução do Termo de Outorga, diretamente na plataforma prosas, sendo VEDADA A PRORROGAÇÃO DESTE PRAZO.
7.2 O (A) OUTORGADO (A) deverá apresentar prestação de contas parcial ao OUTORGANTE quando:
I. A liberação dos recursos ocorrer em três ou mais parcelas, na qual a terceira ficará condicionada à apresentação de prestação de contas parcial, demonstrando o cumprimento de etapa ou fase referente à primeira parcela liberada e assim sucessivamente, sob pena de cancelamento do repasse das demais parcelas. Caso os recursos sejam liberados em até duas parcelas, a apresentação da prestação de contas far-se-á no final da vigência do instrumento.
II. A execução do objeto do projeto abranger mais de um exercício.
7.3 A Prestação de Contas deverá ser elaborada com rigorosa observância à legislação específica, em especial o Decreto Estadual n° 15.305/19, à Resolução SEFAZ nº. 2.093, de 24 de outubro de 2007, às normas do Decreto Estadual n° 11.261 de 16 de junho de 2003 e alterações posteriores, e demais instruções pertinentes, com observância do formulário-modelo estabelecido pelo OUTORGANTE.


	CLÁUSULA OITAVA -  DO RELATÓRIO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
8.1 A prestação de contas deverá ser apresentada com observância do formulário-modelo composta por duas partes distintas: um relatório físico e um relatório financeiro.
8.2 O relatório físico deverá expressar um resumo estatístico e um relato detalhado das atividades, que demonstrem a realização dos objetivos, metas, cumprimento da contrapartida à FCMS, contrapartida social, indicadores de público, imprensa e veiculação das marcas do Fundo de Investimentos Culturais, Fundação de Cultura de MS e do Estado de Mato Grosso do Sul, e outras informações pertinentes, e deverá conter:
a) Relatório de Cumprimento do Objeto, em conformidade com as condições constantes no Plano de Trabalho e em conformidade com o Anexo 2 – I;
b) Relatório de Desempenho de Projeto Cultural, em conformidade com o Anexo 2 – III.
8.3 O relatório financeiro, que deverá ser apresentado em conformidade com o Anexo 2 – II, abrangerá a totalidade dos recursos utilizados na execução do projeto, incluindo rendimentos de aplicações financeiras e deverá vir acompanhado da documentação descrita no artigo 15, inciso III a XI da Resolução Sefaz nº 2.093, de 24 de outubro de 2007, tais como:
I. Demonstrativo de Execução da Receita e Despesa, em conformidade com o Anexo 1 – I;
II. Relação de Pagamentos, em conformidade com o Anexo 1 - II;
III. Relação dos bens adquiridos, produzidos ou construídos com recursos recebidos, de acordo com o Anexo1 - III;
IV. Conciliação Bancária, em conformidade com o Anexo 1 – IV;
V. Comprovantes (notas fiscais, faturas, recibos, etc.;), das despesas realizadas, em original e primeira via, organizados em ordem cronológica;
VI Comprovante do recolhimento do saldo dos recursos não utilizados ao FIC/MS, dentro do prazo de trinta dias imediatamente após o término da vigência do Termo de Outorga;
VII Extratos da conta bancária específica do projeto, compreendendo o período de recebimento dos recursos até a última movimentação da conta, com saldo “zerado”;
VIII Juntada de documentos comprobatórios da coleta de preços prevista no parágrafo único do artigo 26 do Decreto nº 11.261, de 16 de junho de 2003;
8.3.1 A data da emissão dos documentos comprobatórios apresentados deverá estar compreendida entre o repasse do recurso à conta do projeto e o término da execução do Termo de Outorga. Exceção apenas se o (a) OUTORGADO (A) pagar despesas em data posterior ao término da execução do Termo de Outorga, desde que o fato gerador da despesa haja ocorrido durante sua vigência, nos termos do artigo 58 do Decreto Estadual n.º 15.305/2019.
8.3.2 os comprovantes apresentados na prestação de contas deverão ser classificáveis em um dos itens do orçamento aprovado.
8.3.3 O montante de papéis será composto pelos originais dos comprovantes de créditos e das despesas organizadas de acordo com os itens do orçamento, em ordem cronológica, devidamente, numerada e rubricada pelo produtor cultural e pelo contador responsável.
8.3.4 As despesas realizadas com recursos da contrapartida deverão ser comprovadas, juntamente com os referentes aos recursos transferidos, nas primeiras vias originais dos documentos fiscais ou equivalentes.
8.3.5 São comprovantes adequados para fundamentar o relatório financeiro:
I. Notas fiscais, sempre que o fornecedor ou prestador de serviço for pessoa jurídica;
II. Notas fiscais avulsas de pagamentos a pessoa física;
III. Recibo de Pagamento, conforme modelo no Anexo 3 do formulário de prestação de contas, de pagamentos a pessoa física;
IV. Cópia dos contratos firmados;
V. Boletos de bancos, faturas ou documentos emitidos por casas oficiais de câmbio, quando for o caso, devidamente acompanhados de documento traduzido para a língua portuguesa e com valor convertido ao real pelo câmbio do dia em que se concretizou a operação;
VI. Guias de recolhimento de impostos e contribuições;
VII. Cópia autenticada dos respectivos processos licitatórios, nos termos do artigo 52 do Decreto Estadual n. º 15.305/2019;
8.3.6  Os documentos pertencentes ao montante de documentos do relatório financeiro que comprovam aplicação de recursos do Fundo de Investimentos Culturais – FIC/MS são exclusivos deste Termo de Outorga, não podendo compor prestações de contas para recursos incentivados ou financiados por outras leis de incentivo.
8.3.7 A prestação de contas do projeto cultural deverá ser assinada por contador ou técnico em contabilidade legalmente habilitado.
8.4 O analista da prestação de contas emitirá relatório técnico conclusivo de avaliação da execução física e financeira opinando pela regularidade, irregularidade ou inadimplência da prestação de contas do projeto cultural, e o processo nesta fase, será conduzido internamente pela FCMS observando o disposto nos artigos 46 e 47 do Decreto Estadual n.º 15.305/2019.
8.5 A divulgação deverá ser comprovada por folhetos, panfletos, vídeos, anúncios, convites, reportagens, fotos, spots de rádio ou outros documentos que comprovem a veiculação do apoio institucional por meio de seus emblemas das marcas investidoras.
8.6 A contrapartida ao Estado deverá ser comprovada no relatório por comprovante de entrega ou doação.
8.7 Os números e fatos apresentados no relatório deverão ser comprovados por documentos, no que couber.


	CLÁUSULA NONA - DA RENÚNCIA, SUSPENSÃO E RESCISÃO
9.1 os partícipes podem denunciar em qualquer tempo o presente Termo de Outorga, sendo-lhes imputadas as responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido e creditando-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período.
9.2 O presente Termo de Outorga poderá ainda ser rescindido ou suspenso de comum acordo entre os partícipes deste Termo de Outorga, mediante comunicação formal, com antecedência mínima de trinta dias.


	CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA
10.1 O presente Termo de Outorga vigorará de XXXXXXXXX.
10.2 Não está incluído no prazo da vigência, o período de até 30 (trinta) dias para prestação de contas.
10.3 O presente Termo de Outorga poderá ser prorrogado uma única vez por, no máximo, mais 11 (onze) meses, desde que justificado e com vistas à continuidade e/ou conclusão do programa, do projeto ou da atividade objeto deste instrumento, e desde que não ultrapasse o lapso temporal de 24 (vinte e quatro) meses, estando incluído neste período o prazo de prestação de contas final.
10.4 havendo a necessidade da prorrogação, o (a) OUTORGADO (A) deverá apresentar solicitação por escrito à presidência da Fundação de Cultura de MS, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias antes do término da vigência do Termo de Outorga, sendo fixado novo prazo de acordo com a complexidade do projeto e a justificativa apresentada pelo proponente.
10.5   havendo prorrogação o proponente deverá apresentar plano de trabalho readequando os novos prazos.


	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS NORMAS LEGAIS
11.1 Sujeitam-se os partícipes às disposições contidas neste Termo de Outorga, às normas da Lei Estadual nº 5.060 de 20 de setembro de 2017 e alterações posteriores, ao Decreto Estadual nº. 15.305, de 11 de novembro de 2019, ao Decreto Estadual n. º 11.261, de 16 de junho de 2003, à Resolução SEFAZ nº 2.093, de 24 de outubro de 2007, à Resolução Conjunta Seges/Serc n. º 003, de 05 de agosto de 2003, bem como fundamento da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, no que couber, sem prejuízo da aplicação das demais legislações pertinentes à Administração Pública.


	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
12.1 Constatada a irregularidade ou a inadimplência na prestação de contas parcial o ordenador de despesa suspenderá imediatamente a liberação das parcelas restantes, sendo o processo conduzido na forma do artigo 64, da Lei Estadual nº 5.060, de 2017.
12.2 Somente será procedida a baixa do registro de inadimplência no Siafic quando a prestação de contas for aprovada ou o valor integral do débito imputado for recolhido, acrescido de correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, bem como das justificativas e das alegações de defesa julgadas necessárias.
12.3 O pagamento do débito poderá ser realizado parceladamente, nos termos do Decreto Estadual nº 11.706, de 2004.
12.4 O pagamento da primeira parcela do pedido de parcelamento do débito e respectivas multas ensejarão a suspensão do registro da inadimplência do OUTORGADO no Siafic.
12.5 Caso haja descumprimento do pagamento das parcelas supervenientes do parcelamento, será inserida novamente a restrição no prazo máximo de vinte quatro horas.


	CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
13.1 A OUTORGANTE providenciará a publicação do extrato deste Termo de Outorga no Diário Oficial Eletrônico do Estado de Mato Grosso do Sul, até o quinto dia útil ao mês seguinte ao de sua assinatura, devendo a publicação ocorrer no prazo de até vinte dias após seu encaminhamento.


	CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES
14.1 Constituem parte integrante deste Termo de Outorga o Projeto apresentado, contendo Plano de Trabalho com suas respectivas informações quanto ao objeto, forma de execução, cronograma de execução, bem como as regras contidas no Edital nº 002/2022 FIC/MS.


	CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA CONTRAPARTIDA SOCIAL
15.1 Obriga-se o Outorgado à contrapartida social descrita no Edital nº 002/2024 FIC/MS, relativo à sua área cultural identificada no item 1, do Anexo I, do Formulário para Inscrição.


	CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
16.1 As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018). 
16.1.1 O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular. 
16.2 A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 
16.2.1 A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 
16.2.2 Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação do ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. 
16.2.3 Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros;
16.3 A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a promover a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados que tenha acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a reduzir o risco ao qual o objeto do contrato ou o ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL está exposto. 
16.3.1 A critério do ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, a CONTRATADA poderá ser provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.
16.4 A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim como aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo. 
16.4.1 A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias do ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL e disponibilizar toda a informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações relacionadas à sistemática de proteção de dados. 
16.4.2 A CONTRATADA deverá apresentar ao ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, sempre que solicitado, toda e qualquer informação e documentação que comprovem a implementação dos requisitos de segurança especificados na contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais dispositivos legais aplicáveis. 
16.5 A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, documentos que devem estar disponíveis em caráter permanente para exibição ao ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, mediante solicitação. 
16.5.1 A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, informações e recursos do ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, em caso de desligamento de funcionário das atividades inerentes à execução do presente Contrato.
16.6 A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 
16.6.1 Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as informações fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do instrumento contratual. 
16.7 A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente ocorridos durante o tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades deste contrato, bem como dispor de mecanismos que possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos dados. 
16.8 A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL a ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo a Titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções. 
16.8.1 A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das obrigações, e/ou sanções que possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 
16.9 Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na medida do determinado por este, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal. 
16.10 A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas pela autoridade nacional decorrentes de tratamento inadequado dos dados pessoais compartilhados pelo ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL para as finalidades pretendidas neste contrato.
16.11 A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados compartilhados pelo ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. 
16.11.1 Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.


	CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1 O foro legal é o da Comarca de Campo Grande – MS, para dirimir questões oriundas do presente Termo de Outorga.


	CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1 E, por estarem as partes justas e acordadas, firmam o presente Termo de Outorga, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um único efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas.



	Campo Grande, XX, XXXXXX, XXXX.


.............................                                                .............................
.............................                                                .............................
XXXXXXXXXXXXXX                                                XXXXXXXXXXXXXX
Pelo OUTORGANTE                                                 Pelo OUTORGADO



............................................
........................
XXXXXXXXXXX
Pelo EXECUTOR

Testemunhas: 

NOME:
RG:
CPF:
  
NOME:
RG:
CPF:





ANEXO II
D E C L A R A Ç Ã O
(PROPONENTE PESSOA FÍSICA)

___________________ (Nome do proponente), portador da carteira de identidade RG nº. ______ expedida pela SSP/__, em___/___/___; CPF nº ________; residente e domiciliado na Rua/Trav./Av._____________________, nº____ complemento ____ (Apto, edifício, quadra, lote, etc.), na cidade de __________ , MS, CEP _______-____, telefone (DDD-    ) _______, e-mail ____________; declara, para os devidos fins, que caso a proposta cultural seja selecionada no Edital do FIC/MS 002/2024, encaminharei os documentos e certidões abaixo relacionados, no prazo máximo e improrrogável de 10 (dez) dias corridos, a partir da publicação do resultado final da seleção pela Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul - FCMS, para  fins de celebração de termo de outorga e que a falta na entrega dos documentos, certidões e  assinatura do Convênio, nos prazos estabelecidos, implicará na renúncia ao apoio.

______________________

(ASSINATURA)
	DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR PARA CONVENIAMENTO:

	PESSOA FÍSICA:
Do Proponente:
a) Certidão Negativa de Débitos Gerais do Município;
b) Certidão Negativa de Débitos, emitida pela Secretaria de Estado de Fazenda e pela Procuradoria Geral do Estado de Mato Grosso do Sul: www.pge.ms.gov.br
c) Certidão Negativa de Débitos Relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do Parágrafo Único do artigo 11 da Lei 8.212/1991: www.receita.fazenda.gov.br
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas: www.tst.jus.br/certidao
e) Certidão de Inscrição de Convenentes (CCAD – Secretaria de Fazenda MS).




	

	
	


ANEXO III
ATESTADO DE REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS
(PAPEL TIMBRADO DO ÓRGÃO) – [modelo]

Eu, _______________________________(Nome da autoridade), representante da instituição/órgão _______________________ (nome da instituição) portador da carteira de identidade RG nº ____________ expedida pelo órgão ______ , em ___/___/____; CPF nº ______________; residente e domiciliado na Rua/Trav./Av._______________________________________________, nº____ complemento ____ (Apto, edifício, quadra, lote, etc.), na cidade de __________________ , MS, CEP ________-____, telefone (DDD-    ) ______________, e-mail __________________________; atesta, para os devidos fins, que a entidade ______________________________________________ (Nome da organização que concorre ao edital), CNPJ _________________, com sede na Rua __________________________________________, nº____ complemento ____ , na cidade de __________________ , estado ___ ,CEP _________ - ___ , telefone (DDD-  ) _______________; Fax (DDD-  ) _______________; e-mail: _______________________; realiza atividades culturais há no mínimo dois anos.

________________ (nome do município), ____ de _________________ de ___________


  ________________________________
(ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE COM FIRMA RECONHECIDA)


ANEXO IV
Roteiro de Proposta Curatorial   [modelo]
1) Relatar como é a exposição;
2) Quantidade de trabalhos;
3) Qual a proposta principal;
4) Período de exposição;
5) Técnica desenvolvida;
6) Objetivo da exposição


ANEXO V
TERMO DE COMPROMISSO PARA OBRAS AUDIOVISUAIS  [modelo]
__________________ (Nome do proponente), portador da carteira de identidade RG nº. ______ expedida pela SSP/__, em___/___/___; CPF nº. ________; residente e domiciliado na Rua/Trav./Av._____________________, nº.____ complemento ____ (Apto, edifício, quadra, lote, etc.), na cidade de __________ , MS, CEP _______-____, telefone (DDD-    ) _______, e-mail ____________; declaro, para os devidos fins, que caso a proposta cultural intitulada __________________________________, que visa a produção de obra audiovisual, seja selecionada no Edital do FIC/MS 002/2024, cumprirei as seguintes obrigações, nos  casos em que se aplique o produto cultural: 
a) Entregar ao FIC/MS, no prazo máximo fixado para entrega da prestação de contas, o Roteiro Finalizado, encadernado e em 2 (duas) vias, devidamente registrado na Fundação Biblioteca Nacional – FBN;
b) Garantir, quando da produção da obra audiovisual baseada no roteiro objeto deste Edital, a citação expressa de que o mesmo (roteiro) foi desenvolvido com o apoio do FIC/MS; 
c) Entregar ao FIC/MS, no prazo máximo fixado para entrega da prestação de contas, 03(três) cópias do produto em DVD ou outra mídia especificada no edital, com estojo completo da versão final da obra audiovisual; 
d) Licenciar ao FIC/MS e à FCMS, em caráter definitivo, a utilização da obra em quaisquer modalidades, especialmente a exibição não comercial, para utilização exclusiva em suas finalidades institucionais, sem qualquer intuito de lucro e de forma a não prejudicar a exploração econômica da obra, inclusive na promoção de mostras e ações de difusão, estudos, participações em seminários e publicações em geral, bem como na distribuição e exibição nacional e internacional nas televisões públicas e educativas brasileiras, em sinal aberto e fechado.
e) Incluir nos instrumentos de aquisição e transferência de direitos sobre obras dispositivos que contemplem as obrigações constantes neste Edital.
Declaro, ainda, estar ciente de que o descumprimento do acima exposto acarretará na não aprovação da prestação de contas e na obrigatoriedade do proponente em devolver os recursos financeiros recebidos, atualizados na forma prevista na Legislação vigente.

    (cidade)       ,    (data)  de     (mês)     de 20__.

____________________________
(nome completo e assinatura)


ANEXO VI  - 
 Plano de Execução para cursos, oficinas, workshops, seminários, simpósios, dentre outras ações de formação.  MODELO

· Nome da atividade:
· Ministrante/Professor/Instrutor/Oficineiro:
· Currículo comprovado do Ministrante: 
· Objetivos (Descrever de forma objetiva e clara o que se pretende realizar):
· Carga Horária total:
· Público Alvo:
· Nº. de participantes:
· Local de realização:
· Cronograma de desenvolvimento:
· Conteúdo programático: 
· Temas a serem discutidos:
· Metodologia de trabalho durante a realização da atividade:
· Recursos técnicos utilizados na atividade:
· Materiais Necessários:
· Recursos de acessibilidade (física e comunicacional):
· Avaliação (descrição dos instrumentos e critérios a serem utilizados para verificação da aprendizagem):



ANEXO VII
Carta de Anuência [modelo]

                     (cidade)       ,    (data)  de     (mês)     de 20__.

Ao Fundo de Investimentos Culturais de MS – FIC/MS

Ref:     (nome do projeto) 
Eu, abaixo assinado,                (nome)                  , RG n°,       (número)       , CPF n°    (número)      , residente à              (endereço)                                       , bairro ____________, na cidade de ___________________, tenho pleno conhecimento do projeto proposto, inscrito no Edital Nº 02 - FIC/MS 002/2024  por             (nome do proponente)         , e confirmo a minha participação no mesmo na função de      (função no projeto)         .

____________________________
(nome completo e assinatura)


 ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA (Atual)
(A DECLARAÇÃO DEVE SER MANUSCRITA A PRÓPRIO PUNHO DO PROPONENTE CONFORME SEGUE:) MODELO
Eu, (nome do declarante), (nacionalidade), (estado civil), (profissão), inscrito (a) no CPF sob o nº (informar) e no RG nº (informar), expedida por (informar o órgão e o Estado), declaro, para os devidos fins, que possuo residência e domicílio à (Rua/Avenida), nº (número) - (bairro), CEP (informar) na cidade de (município) - (UF). Declaro estar ciente que a falsidade na informação me sujeitará às penas da legislação pertinente, conforme previsto no art. 2º da Lei Estadual nº 4.082, de 6 de setembro de 2011.
Por ser a expressão da verdade, firmo a presente para efeitos legais.
_______________, ____ de ____________ de ______.
____________________________________
<assinatura do (a) declarante>

 ANEXO IX -  DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA  (02 anos) MODELO
(A DECLARAÇÃO DEVE SER MANUSCRITA E DE PRÓPRIO PUNHO DO PROPONENTE)
Eu, (nome do declarante), (nacionalidade), (estado civil), (profissão), inscrito (a) no CPF sob o nº (informar) e no RG nº (informar), expedida por (informar o órgão e o Estado), declaro, para os devidos fins, que possuo residência no Estado de Mato Grosso do Sul há mais de 02 (dois) anos.
Declaro estar ciente que a falsidade na informação me sujeitará às penas da legislação pertinente, conforme previsto no art. 2º da Lei Estadual nº 4.082, de 6 de setembro de 2011.
Por ser a expressão da verdade, firmo a presente para efeitos legais.
_______________, ____ de ____________ de ______.
____________________________________
<assinatura do (a) declarante>
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EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul.
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